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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acresce parágrafo único ao art. 129 da
Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
para  dispensar  de  registro,  no  registro  de
títulos  e  documentos,  documentos  de
procedência estrangeira, acompanhados das
respectivas  traduções,  para  produzirem
efeitos  em  repartições  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios ou em qualquer instância,
juízo ou tribunal ou ainda surtirem efeitos em
relação a terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O art. 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 129. ........................................

........................................................

Parágrafo  único.  Ficam  os  documentos  de  procedência
estrangeira abrangidos pela Convenção sobre a Eliminação da
Exigência  de  Legalização  de  Documentos  Públicos
Estrangeiros firmada pela República Federativa do Brasil  em
Haia  em 5  de  outubro  de  1961  e  promulgada  pelo  Decreto
nº 8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  acompanhados  das
respectivas traduções, dispensados de registro, no registro de
títulos e documentos, para produzirem efeitos em repartições
da União,  dos Estados, do Distrito Federal,  dos Territórios e
dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal ou
ainda surtirem efeitos em relação a terceiros. (NR)”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215857696400

PL
 n

.3
53

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
10

/2
02

1 
14

:1
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3538/2021 

 
  

2

Em 29 de janeiro de 2016, foi adotado pelo Poder Executivo o

Decreto nº 8.660, de 2016, o qual promulgou a Convenção sobre a Eliminação

da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros celebrada

em Haia em 5 de outubro de 1961 (conhecida por “Convenção da Apostila”),

cujo teor já havia sido previamente aprovado pelo Decreto Legislativo nº 148,

de 6 de julho de 2015, e entrará em vigor para a República Federativa do

Brasil, no plano jurídico externo, em 14 de agosto de 2016.

A Convenção da Apostila tem como objetivo principal eliminar a

exigência de legalização de documentos públicos estrangeiros, considerando-

os  como  válidos  e  eficazes  entre  os  países  signatários  por  meio  de  um

procedimento  simplificado  previsto  em  tal  instrumento,  que  consiste

basicamente na aposição de “apostila” ao documento original pelas autoridades

competentes do país de origem.

Impende observar que serão considerados como documentos

públicos e, portanto, estarão sujeitos à dispensa de legalização nos termos da

Convenção da Apostila: “a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou

de um agente público vinculados a qualquer jurisdição do Estado, inclusive os

documentos provenientes do Ministério Público, de escrivão judiciário ou de

oficial de justiça; b) Os documentos administrativos; c) Os atos notariais; d) As

declarações oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais como

certidões que comprovem o registro de um documento ou a sua existência em

determinada  data,  e  reconhecimentos  de  assinatura”.  Por  outro  lado,  essa

Convenção não será aplicável a documentos emitidos por agentes diplomáticos

ou  consulares  ou  diretamente  relacionados  a  operações  comerciais  ou

aduaneiras.

A  dispensa  de  exigência  de  legalização  decorrente  da

Convenção da Apostila representará um considerável avanço no que tange à

diminuição  da  burocracia  e  à  simplificação  de  procedimentos  formais  para

eficácia e validade de documentos estrangeiros.

Entretanto,  outros  procedimentos  usuais  continuarão  sendo

exigidos no território brasileiro como, por exemplo, o registro, em serviço de

registro de títulos e documentos, de documentos de procedência estrangeira, *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215857696400
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acompanhados  das  respectivas  traduções,  para  produzirem  efeitos  em

repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos

Municípios ou em qualquer instância,  juízo ou tribunal,  conforme a previsão

insculpida no item 6º do art. 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973

(Lei de Registros Públicos).

A fim de encerrar, em sintonia com o espírito da Convenção da

Apostila,  também  esse  remanescente  procedimento  “burocrático”,  urge,

mediante a necessária modificação da Lei de Registros Públicos, dispensar os

documentos  de  procedência  estrangeira  abrangidos  por  tal  Convenção,

acompanhados das respectivas traduções, de registro, no serviço de registro

de títulos e documentos, para produzirem efeitos em repartições da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer

instância, juízo ou tribunal ou ainda surtirem efeitos em relação a terceiros.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-8604
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir 

efeitos em relação a terceiros:  

1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do art. 167, I, nº 3;  

2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de 

cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos;  

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a 

natureza do compromisso por elas abonado;  

4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições;  

5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou não, 

qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda 

referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária;  

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas 

traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal;  

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como 

o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam;  

8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem 

trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, 

de bens e mercadorias procedentes do exterior.  

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação 

em pagamento.  

 

Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, todos 

os atos enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes contratantes 

e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em todas elas.  

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o prazo, 

produzirão efeitos a partir da data da apresentação.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-veto-148705-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-veto-148705-pl.html
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DECRETO Nº 8.660, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 
 

Promulga a Convenção sobre a Eliminação da 

Exigência de Legalização de Documentos 

Públicos Estrangeiros, firmada pela República 

Federativa do Brasil, em Haia, em 5 de outubro 

de 1961.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização 

de Documentos Públicos Estrangeiros foi firmada em Haia, em 5 de outubro de 1961;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção sobre a Eliminação 

da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, por meio do Decreto 

Legislativo nº 148, de 6 de julho de 2015;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Ministério das Relações 

Exteriores dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, o instrumento de adesão da República 

Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de 

Documentos Públicos Estrangeiros; e  

 

Considerando que a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização 

de Documentos Públicos Estrangeiros entrará em vigor para a República Federativa do Brasil, 

no plano jurídico externo, em 14 de agosto de 2016;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica promulgada a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada em Haia, em 5 de outubro de 1961, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de janeiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Mauro Luiz Iecker Vieira  

 

CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DA 

EXIGÊNCIA DE LEGALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS 
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ESTRANGEIROS 

 

(Celebrada em 5 de outubro de 1961) 

 

Os Estados Signatários da presente Convenção, 

 

Desejando eliminar a exigência de legalização diplomática ou consular de documentos públicos 

estrangeiros,  

 

Decidiram celebrar uma Convenção com essa finalidade e concordaram com as seguintes 

disposições:  

 

Artigo 1º 

 

A presente Convenção aplica-se a documentos públicos feitos no território de um dos Estados 

Contratantes e que devam produzir efeitos no território de outro Estado Contratante. No âmbito 

da presente Convenção, são considerados documentos públicos: 

a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente público vinculados a 

qualquer jurisdição do Estado, inclusive os documentos provenientes do Ministério Público, de 

escrivão judiciário ou de oficial de justiça;   

b) Os documentos administrativos;   

c) Os atos notariais;   

d) As declarações oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais como certidões que 

comprovem o registro de um documento ou a sua existência em determinada data, e 

reconhecimentos de assinatura.   

 

Entretanto, a presente Convenção não se aplica: 

 

a) Aos documentos emitidos por agentes diplomáticos ou consulares;   

b) Aos documentos administrativos diretamente relacionados a operações comerciais ou 

aduaneiras.   

 

Artigo 2º 

 

Cada Estado Contratante dispensará a legalização dos documentos aos quais se aplica a presente 

Convenção e que devam produzir efeitos em seu território. No âmbito da presente Convenção, 

legalização significa apenas a formalidade pela qual os agentes diplomáticos ou consulares do 

país no qual o documento deve produzir efeitos atestam a autenticidade da assinatura, a função 

ou o cargo exercidos pelo signatário do documento e, quando cabível, a autenticidade do selo 

ou carimbo aposto no documento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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